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RESOLUÇÃO Nº 14/C0NSUNI, DE 16 DE NOVEMBRO DÉ“I991
Cria o Curso de Mestrado em Medicina, comarea de contração em Clinica Medica.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no use desuas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o quedeliberou o Conselho Universítárío, em sua reunião de 16/11/94,na forma do que dispõe o Art 39 da Lei nç 5. 540, de 28 de novembre de 1968, e considerando o que a respeito do assuntolnescrevem o Estatuto e Regimento Geral da Universidade, como tambëm as razoes alegadas em eXposição de motivos oriunda do DEpartamento de Medicina Clínica, do Centro de Ciências da Saúdeda UFC,
RESOLVE:—
Art. lç — Criar, nos termos da documentação apresentada através do Processo n9 23. 067. 17373/94- 01, o CURSO DE MESTRADO EM MEDICINA, COM ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM CLINICA MEDICA,a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamento de Medicina Clínica, do Centro de Ciências da Saúde da UniversidadeFederal do Cearã.
Art. 2Q — A presente Resolução entrarã em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as diSposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Portaleza, 17 de novembro de 1994.

Prof. Anton?ãe ãããuquerque Sousa Filho- Reiter
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